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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
GABINETE DO PREFEITO

Ass.:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 054/202.1
PREGÃO PRESENCIAL N". 018/2021

Pelo presente instrum-ento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o
MUNICIPIO DE JATEI-MS, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta
cidade inscrita no cNPJ sob n' 03.783.8s9/0001-02, doravante denominado
simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo prefeito municipal, sr.
Eraldo Jorge Leite, brasileiro, portador da carteira de identidade n" 102.160 - SSP/MS,
inscrito no cPF sob o n' 049.05í.99í -15, residente e domiciliado na Rua José Luís de
Oliveira, no 2'13, nesta Cidade, e pelo Sr. Alex Barbosa, na qualidade de Fiscal do
Contrato, brasileiro, portador (a) da Cédula de ldentidade no 1029973, expedida pela
secretaria de segurança Pública do Estado de Mato Grosso do sul e inscrito (a) no
C.P.F.(M.F.) sob o no 944.805.83 t.49, doravante denominados CONTRATANTES e, de
outro, a empresa MAB EQUIPAMENTOS EIRELI situada na Av. Nossa Senhora da
Penha, n.o 2796, Bairro Santa Luzia, na cidade de Vitória - ES, CEp. 29.045-402, lel.
(47) 3041-3006, inscrita no CNPJ sob n" 37.658.í73IOOOí-01, daqui por diante
denomínada CONTRATADA, neste ato representada pela sra. Marli Anderle Bagatoli,
Brasileira, residente e domiciliada na cidade de lndaial - sc, na Rua Dr. Blumenãu, n.o
6600, Bairro Encano Baixo, CEP.: 89.086-520, portadora da Cl sob n: 4.072.964
ssP/sc, inscrita no CPF/MF sob n' 025.036.s19-76, resolvem celebrar o presente
coNTRATo de fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, com iulcro na
Lei n' '10.520/02, no Decreto Municipal n! 02612014, e subsidiariamente, na Lei n"
8.666/93, observando, ainda, as disposições da lei n.o BOTB/90 (Código de Defesa do
consumidor), aplicáveis a esta contrataçáo, devendo ser observadàs as seguintes
cláusulas:

1.1. Contrataçâo de Empresa para o Fomecimento/Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para atender as necessidades da secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Turismo - SEMMAT/JaIêí-MS, em conformidade com o Edital e Termo de
Referência onde constam as demais especificaçóes do objeto.

2'1. os fornecimentos do presente contrato serão prestados pela CoNTRATADA,
mediante solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

Av. Bemadete Santos l_€ite, 382 . Centro - Jateí[víS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 05212021
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Execução:
LA SEGUNDA Da Forma de Fornecimento e Sua

Do Preço, Valor do Contrato e das Condições
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
GABINETE DO PREFEITO

3.í. O valor global do objeto é de R$ 7.530,00 (sete mil quinhentos e trinta reais),
Sendo o valor unitário especificado no anexo deste instrumento.

3.2. Náo haverá revisão de preço.

3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentaçào da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conÍorme item 20.'l do Edital.

3.4. No valor acima estão incluÍdos todos os descontos ou despesas tais como; fretes,
embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

4.'1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correráo à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei orçamentária de 2020 da prefeitura Municipal
de JateÍ:

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI

18.541.0017.1021 MANUTENÇÃo DASaTM DAOES DO FMMA
4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52.12.00.00 Aparelhos e UtensÍlios Domésticos
0270 RED
1.23.000 FONTE

07 FUNDO M UNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI
07.019 FUNDO I\íU NICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI
18.s41.0017 .1021 MANUTE DAS ATIVIDADES DO FMMA
4490.52.00.00.00 UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE NTE
4490.52.36.00.00 Má ina I e Utensilios de Escritório
0270 RED
1.23.000 FONTE

5.1. A PREFEITURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento dos produtos, mensalmente, após atesto da respectiva
fatura.

b) comunicar imediatamentê à CONTRATADA
manifestada na execuçáo do contrato;

qualquer irregularidade

c) emitir requisiçôes em conformidade com o modelo previamente aprovado.

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

\
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Av. Bemadete Santos lrite, 382 - Cenbo - JateyMS
CEP 79.720-000 - FONE /FAX (67) 3465-l 133 - e-mait - seÍnad@jarci.ms.gov.br

CLÁUSULA QUARTA - DA

07.019

- Das

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigaçôes da CONTRATADA:
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CLÁUSULA SÉTIMA - Das Atribuições do Gestor do Contrato:

Av. Bemadete Santos [,eite, 382 - Centlo - Jateí/MS
CEP 79.20{00 - FONE /FAX (67) 3465- | ! 33 - c-n6it - scmâd@jsrei.ms.gov.br

É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira,
s9m prévia e expressa anuência da prefeitura Municipal de JateÍ,
MS.

ffi
a) executar o contrato em conÍormidade com as disposiçóes deste contrato, bem
como as contidas no Edital do Pregão 01A12021 e com os termos da proposta
apresentada pela CONTRATADA;

b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir da
data de assinatura do contrato com apresentaçáo das requisiçôes.

c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupçôes, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta:

d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padrÕes
de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier
a causar, caso realize o fornecimento de produtos de má qualidade;

e) comprometer-se-á efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências das
normas legais;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até o
dia í 0 (dez) do mês subsequente;

h) 9!se1vad9 a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio,
a CONTRATADA deverá aceitar que a pREFEITURA promova acréscimos ou
supressôes no objeto contratado nos termos do art. 65, § 1., da Lei n" g.666/g3;

i) náo kansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

i) permitir a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato resultante
deste certame licitatório;

k) manter, durante a execuçâo do contrato, todas as condiçóes de idoneidade
exigidas nesta licitaçáo;

l) cumprir outras obrigaçôes previstas no Código de proteção e Defesa do
consumidor (Lei n" 8.078/90) que sejam compatívels com o regime de direito
público.

m) garantir o fornecimento dos produtos sempre que requisitado;

n) data de validade dos produtos de no mÍnimo Oj (um) ano a partir da entrega.

Parágrafo Único.

,d\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
GABINETE DO PREFEITO

8.1. O fornecimento objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA, de
forma gradual por um período de até 31 de dezembro de 2021, mediante solicitação
formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

ffi

9.1. se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustificadamente, ou se havendo justiÍicativa, esta náo for aceita pela
Prefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contrataçáo incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a Administraçâo poderá: garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que veriÍicadas pequenas irregularidades, para as quais
haja concorrido;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de
inexecuçáo total ou parcial;

c) suspensão temporária de participaÉo em licitaçâo e impedimento de contratar
com a AdministraÉo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.2. Poderá a Administração considerar a inexecução total ou parcial do contrato, para
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a os (cinco) dias do indicado
para fornecimento dos produtos objeto do contrato.

9.3. A Administração, para imposiçáo das sançÕes, analisará as circunstâncias do caso
e as justificativas apresentadas pela CoNTRATADA, sendo-lhe assegurada à ampla
defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judícialmente.

Av. Bemadete Santos [.iG, 382 - Centro - Jateí^4s
CEP 79.720-000 - FONE/FAX (67) 3465- t I33 -.-msil - scmad@âtei.ms.8ov.bí

a) verificar a entrega dos produtos se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das cláusulas
contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência:

CLÁUSULA NONA- Das Adm inistrativas:

\

/Yt/\
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AssESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

1í.1. Não haverá revisáo.

í2.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente
ao Pregão Presencial no. 01812021, bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

10.í. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 77 e
78 da Lei no. 8.666/93 e suas alteraçôes, respondendo a parte infratora pelos prejuízos
que causar à outra.

í3.1. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questÕes originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

14.1. o extrato do presente contrato será publicado na lmprensa oficial do MunicÍpio,
na forma prevista no art. 61, Parágrafo único, da Lei no. 8.666/g3

15'í. os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partês, e
será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Jateí-MS, 18 de maio de 2

raldo Jorge Leitê

1

PREFEITURA MUNICI DE JATE .MS

Av. Bemadete Santos L,eite, 382 - CeÍtro - Jateí/MS
CÉP 79.720-000 - FONE /FAX (67) 3465- I 133 - c-mail - semad@jatci.ms.gov.br

Prefeito Muni

,t{31

CúUSULA DÉCIMA - Da Rescisão:

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- Da Revisão:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculação deste ajuste
CONTRATADA:

ao Edital e
da

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro:

CLÁUSULA

CLÁUSU

-Da
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Ass.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
GABINETE OO PREFEITO

MARL| ANDERLE Assinado de foÍmà digital por

BAGATOLI:02503651 97 6 BAGAroLrr2s036sr e76
Dados: 2021.05,20 09:56:52 -O3,OO,

MAB EQUIPAMENTOS EIRELI
C.N.P.J. n' 37.658.173/0001-01

Marli Anderle Bagatoli

Fiscal de contrato:

Alex

Testemunhas:

Lucimeire J

Cloves Portugal

\

/rÍl
Av. Bemadete Santos [.eit€, 382 - Centlo _ JateíMS

CEP 79.720-000 - FONE mAX (67) 3465- t t 33 - e-mait - semad@jatci.lns.gov.bÍ
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PRE FEITU RA M IJ N ICI PAL DE IATEí/MS

RELAçAO DE TTEVS PORVENCEDORES
Modalidade Pregao Presencial Número / Ano: lA l2O2L

Ass.

Código

16394

DecriÉo MaÍca Valor Unit.
AR CONDTCTONADO 30.000 BTU. 220v

Unidade

UNÍDADE

Total

7.530,00

Qtde

2,00 3.ELGIN

TOTAL OO VENCEDOR 7.530,00

BR 262, km 135 s/ne - Centro - Fone: (67) 3239 - 1291 - Água Clara - MS pásina 4 de 4 rd\

cNpt.nl

3298 MAB EQUIPAMENTOS EIRELI

í LOTE UNICO

37.658.173/0001{í


